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PROCESSO tf: INEX|GIB|L|DADE DE LICTTAÇÃO. PROCESSO No 6/2019-000í6. lrtUr,llCípto Oe
sÃo MTGUEL oo culnaÁpa.
ASSUNTO: TNEX|GIBTLIDADE DE_ LtClrAÇÃO. COrurR.rrAç4O DE PESSOA .tURíOrCn
EspEcrALlzADA nARA enesraçÃo DE sERVIços ADvocAÍíctos, rARA ATUAR JUNTo
Ao ESTADo Do pARÁ, No ouE coNstsrE Ao REcoNHEctMENTo DA FALTA DE REpAssE
DA corA-pARTE MUNtctpÂL DE ARREoAD4çÃo ESTADUAL DA couneNsaç4o
FTNANcEIRA poR uruzAçÃo DE REcuRSos HíDRrcos - cFURH E DA coMpENsAçÃo
FINANcETRA poR ExpLoRAÇÃo DE muÉRros - cFEM, BEM como o nrcearníeirro Dos
vALoREs NÃo nepassloos REFERENTe nos útnuos 05 (crNco) Â,Nos, coNsoANTE
nroaçÂo Do CAPUT Do ARTIGO 9o, DA LEt N. 79Bo/í980, PAB^A ATENDER As
NEcESSIDADES DA pREFE|TURA MUNrcrpAL DE sÃo MlcuEL Do cuAMÁ- pA.
INTERESSADOS: COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÃO oO UUHrCíprO oe SÃO MTGUEL
OO CU*[AÁ-PA.

Trata-se de consulta encaminhada pela Comissão Pêrmanentê dê Licitação deste município,
quanto à contrataÉo dê pssoa jurídica êspecializada para prestação de serviços advocatícios, para
atuar junto ao Estado do Pará, no que consiste ao reconhecimento da fatta de repasse da cota-parte
municipal dê ârrecadaçâo estadual da compensação financeira por utilzação de recursos hídricos -
CFURH e da compensação financeira por exploraçáo de minérios - CFEM, bem como o recebimento
dos valores não Íepassados refêrêntê aos últimos 05 (cinco) ãnos, consoante redação do câput do
ârtigo 9o, da Lei no 7S80í980, para atender as necessidades da PreÍeitura Municipal de Sâo Miguel
do Guamá - PA.

A Gonstituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gêrais da Atividade
Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestaçâo de serviços públicos à realizaçâa
de prévio procedimênto licitatório.

De outro lado, a própÍia Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, ressalva
casos em que a legislaÉo infraconstitucionâl confere ao PodêÍ Público a faculdade de contratar sêm
a necêssidade de tal procedimênto, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito:

Art. 37. Omissis...
Xxl - ressalvados os casos especificados na lêgislaçâo, as obra§, serviços, compras e

alienaçôes seÍáo contrâtados mêdiante procêsso de licitaçâo pública que assegure igualdadê de
condições a todos os @ncorrentês, com cláusulâs que estabeleçam obrigações de pagamênto,
mãntidas âs condições efêtivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá âs exigências
de qualiÍlcaçáo técnica e êconômicâ indispênsáveis à garantia do cumprimento das obrígaçõês.
(grifamos)"

Dê tal missáo sê incumbiu a Lêi 8.666/93, que em sêus artigos 24 e 25 excepcionou a regra
dã prévia licitaçâo, orâ em raáo de situações dê flagrantê êxcepcionalidade, onde a licitâção, em
têse, seria possívêI, mas pela particularidade dô caso, o interesse público a reputariâ inconveniente,
como é o caso da dispensa, ora em razão da inviabilidade dã própria competição ou da falta de
condições para a Administraçáo confrontar ou cotejar determinados bens ou serviços, que por sua
singularidade ou características do executor deixam de apresentar sêmelhança com outros, como é
o caso da inexigibilidade.

O art.25 da Lêi 8.666/93 regula as hipóteses de inexigibilidade de licitação. O caput trátâ da
hipótesê êm que simplesmente há inviabilidade de competição e sêus incisos I e ll, disciplinam,
respectivamênte, a contratação direta em função da exclusividadê do fornecedor em face do produto
ou serviço e a contrãtação de empresas ou proÍissionais de notória especializaÉo, com o fito de
executar serviços técnicos, conÍorme se infêre ipsis litteris:

Art. 25. É inexigível a licitaÇão quando houver inviabilidadê dê competiçáo, em especial:
I - parâ âquisição de materiais, equipámêntos, ou gêneros que só possãm ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de maÍca, devêndo ã
comprovaçãc de êxclusividade seí feita ãtravés de atestadü fôrnecido peio órgão de
comércio do local em que se realizariâ a licitaÇáo ou a obra ou o serviço, pelo Sindrcato,
ou Confederação Pâtronal, ou aindâ, pelas entidades equivalentes;
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Il - para a conhatação de serviÇos têcniços enumerados no artigo 13 desta Lei, de natureza
singular, conr profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inoxigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;

Já o § 10 desse mesmo dispositivo, traz o cên.eito legal de ftoiói-iê esfieciálização nos
seguintes termos;

§ 1o Corrsidera-se de notória êspecializaçáo c proÍissional ou empresa cujo cônceito no campô
dê sua especialidade, decÕnente de desempenho anterior, êstudos. experiências, publicaçôes.
organização, aparelhamento, equipe têcnica, ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita rnferir que o seu trabalho é essencial ê indiscutivêlmênte Õ mais adequado à pÍena
satisfaçáo do objeto do cont.ato.

Neste pônto, cumprê fazêr uma digressâo para ressaltar que a contÍataçáo em análise
fundamenta-se n o art. 25. li e § 1o da Lêi 8.666/93, cofflbinado com art. 13, lil ê §3o dô mesmo Diploma
Legal.

O art. 13, lll, pôÍ seu turno, erige à Õategoriâ dê serviço profissionai espmializado.
DOS SERVIÇOS TECNICOS DE NATUREZA SiNGULAR
Eín análise dos documentos do profissional, Íêsta elâro o nêxo de causaiidade entre ú objeto

da contrataçáo em apreço, in câsu. contrâtaÇáo dê oessôa jurídica especializada para prestação de
serviços advocatícios, para atuar junto ao Estado do Pará, no que consiste ao reconhecirnento da
faíta de repasse Ca cÕta-parte rnunicÍpal de errecadação estadual da compensaçáo financeira poí
utilização de recuísos hidricos - CFURH e da compensaÇão financeira por exploraçâo de minérios -
CFEM, bêm como o recebimênto dos valores náo repassados refeÍente aos últimos 05 (cinco) ânos.
consoante redação dc caput do artigo Y, da Lei no 798011980, para atender as necessidãdes dâ
Prefeitura Municipal de §ão Miguel do Guamá - PA.

Com efeitô. a contrataÇão de prestâçâo dê serviços de assessoria e cônsultoria, seie por meio
de profissional pessoa íísica, eu rnesmo pêssoa jurídica, rêvêste-se de singularidade na mêdida em
que exige do profissiona! argúcia ê desenvoltura êm sêu ínister, para náo lêvar à báncarrota a
atividadê dêsenvolvida pêlô administrador público, que por tal moiivo devê depositar conÍranÇá
especial naquele côntratâdo.

Outrâ argumentação doutrinária que reforça a idéia da singularidade dâ prestação de ssnvtços
é a que rêssalta as peculiaridades dessa presiaÇáo quanto ao caÍátêÍ individualÍssimc e de cunho
não mercantil.

E da lição de Marçai Justen Filho, in Boletim de LicitaçÕes e Conbatos, NDJ, no 6, p.214-5,
que se extrai a conclusão de que é inviável e incompatível com a naturêza do interessê público a ser
satisfeiÍo a competição de cada advogado por critérios objêtivos senão vejamos:

Temos, portanto, de examinar se as regras que regulanr o exercícÍo da atividade são
compâtiveis corn a natureza do certame licitãtório. E isso propicia uma distinçâo Íundamental, entre
atividades empresariais ofertadas ao mêÍcado, que se íazem sob regimê competiiivo, e âtividades
que não se fazem sob regime competitivo. Posso imaginar que há certo tipo de atividade que é
caracteristicamênte atividade empresarial, êm que a estruturâção da atividâde é busca de clientela e
de oferta permanente de contratêeão no nrercado. Quando se trata de serviÇos que retratam urna
átividâde subletiva, psicológica, que sâô, em última análise, continuaÇão de uma maniÍestação interna
dê liberdade, nâo podemús assemelhar o desempenho da atividade a uma empresa como regra.

No 6ãso ern estudo, ainda que sê cogitasse nâo haver singularidade no ob.,eto contratual, o
que sê admite apenas ad argumentândum, já que festa clarr: que a própria natureza dos serviçi:s
prestados é singular, é impoítante destacar que o roi de situaçõês eiencadas pêlo iegislador, aptas a
ensEarem a contratãÇão direta por inexigibilidade de licitação, estào dispostas em númeÍos âpêrtus,
ou se1a, estão listadas de forma exemplificâtiva, de forma a cÕntemplar outras situaçóes ondê há
inviabilidade de competiçâo.

Acerca dc assunto, José dos Sarúos Cãrvalho Filho, in Manual de Dirêito Administrativo, 144

ed., Êd. Lúmen Juris, 20ú5, p. 217, assim externa sua convicçáol
No mêsmo dispositivo, o legislador, depois de afirmar o sentido da inexigibilidade, acrescenta

na inêxigibilidadê é inviável a compêtiçáo, a lei tenha enumeradô sítuações êspêciâis nos
e iocuçáo "em especiai". A interpretação que nos parece correta é a de que, firmada a

lll de carátêr merâmente exemplificativo, náo sêndo de se excluir, portanto, outras

qual
sla
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enquadrem no conceito básico. (grifo do aúor e nosso, respectivamentQ.
Perfilhando tal entendimento, Eros Roberto Grau, hoje Ministro do Cêrtê Execelsa, em matéria

publicada na RDP 100, p. 32, sob o título lnexigibilidade de licitação: Aquisição de bens e serviços
que só podem serfomecidos ou prestados por dêterminado agente econômico, preleciona o seguinte:

Assim, temos que há dois grupos nos quais se manifestam casos dê inexigibilidade de
competição: de um lado os declarados nas discriminaçóes enunciativas dos preceitos indicados; de
outro, os albergados pelo ênunciado quando houver inúabilidade de competição inscrito no caput
dessês mesmos preceitos normativos (grifos do autor).

Nessa esteirâ, não há como conceber a possibilidade de competiÇão no serviço prestado, pois
cadâ um é dotado de qualidedes, de tecnica, enfim, de atribúos peÍsonalíssimos que os fazem
particularmente singulares em relação a cada um.

DA NOTORIA ESPECTALTZAÇÂO
É a própria Lei n" 8.666/93, em seu aÉ. 25, § ío, que estabelêce o que vem ser a notória

especializaçáo. É aquela detida por profissional ou empíesa, no campo de sua especialidade.
É quase unânime que o conceito de notória especialização traz em si mesmo certa propensão

à ambigüidade. Têm-se embutido aí, para alguns, a caracterÍstica de exclusividade. A ser verdade
isso, seria redundante o inciso I do art. 25 da referida Lei, restando inútil a previsão do inciso ll. Neste
particular, corrobora a sempre veiculada jurisprudência do TCU quanto ao assuÍrto, calcada no
destacado voto do Mínistro Carlos Átila Álvares da Silva, constante da Decisão-TCU no 565/95,
parcialmente transcrito a seguir:

Portanto, no meu entender, para fins de caracterizar a inüabilidade de competição e
conseqüerúemente a inexigibilidade de licitação, a notória especializaÉo sê maniÍesta mediante o
pronunciamento do âdministrador sobre a âdequaçáo e suficiência da capacidade da empresa para
atender ao seu caso concreto. Logo, num deteÍminado setor de atividade, pode haver mâis de uma
empresa com ampla experiência na prestaçáo de um seÍviço singular, e pode nâo obstante ocorrer
quê, em circunstâncias dadas, somêntê uma dentre elas tenha'notória especializâção': sêrá aquela
que o gestor considerar a mãis adêquada para prêstar os serviços previstos no caso concreto do
contrato espêcífico que pretênder celebrar. Ressalvadas sempre as hipóteses de ínterpÍetações
flagrantemente abusivas, defêndo assim tese de quê se deve preservar margens flexÍveis para que o
gestor exerça esse poder discricionário que a lei lhe outorga (grifamos)

E conforme Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 5á Ediçâo, Dialética, São Paulo, 1998, p. 265, "não se exige que o profissional tenha
reconhecimento de sua capacitação e especializaçáo perante a comunidade. Exige-se, isto sim, que
se trate de profissional destacado e respeitado no seio da comunidade de especialístas em que atua.'

Por isso mesmo, permitindo-nos reafirmar o quê foi dito, não é de se admitir que a notória
especialização requeira, necessariamente, o caráter de exclusividade. E dessa forma, não se está
aqui a defender que somentê o empresâ/pessoa contratada poderia ser a única a executar, de forma
compêtente, os serviços objêtos do ajuste. Pode haver outros. Mas a competição entre elês
encontraria óbices práticos, estratégicos e quiçá lêgais.

Ex positis, com espequê nos fundamentos de fato e dê direito articulados ao norte, e para qrre
aspectos de mero formalismo não se sobreponham a questôes de fundo, somos dê opiniáo favorávêl
à legalidade da contratação, com Íulcro no art. 25, ll, §1o da Lei 8.666/93.

Registra-se que o presente parecer tem natureza opinativa, nos termos do art. 38, parágrafo
único, da Lei Federal no 8.666/93 (Julgados STF: MS n.'24.073-3-DF- 2002; MS n.o 24.631-6-DF-
2007), e apresenta como respaldo jurídico os fatos e fundamentos colacionados.

É o entendimento, saÚo máhor.juízo.
Sáo Miguel do Guamá - PA, 26 de 2019.
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